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I - REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Municipal nº 5.122 de 26 de junho de 2014 e pelas disposições contidas neste Edital. 

 

II ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1024/025 – PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 1/2026 

 

IV - MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM: PREGÃO ELETRÔNICO UASG: 988675 Nº 90.001/2026 –  
PROCEDIMENTO AUXILIAR - REGISTRO DE PREÇOS 

 

V - TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO PARA PEÇAS E MENOR PREÇO PARA SERVIÇOS – 
DENTRO DO GRUPO/LOTE  – MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

VI - DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: Setor de Licitações na Rua General João Antônio nº 1305, Sala 
307, bairro Centro na cidade de São Vicente do Sul – RS, e nos links: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/pregao-eletronico/ 

 

VII - FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa (s) especializada no ramo de manutenção veicular de veículos leves/utilitários/vans, máquinas 
pesadas/tratores, ônibus/micro-ônibus e caminhões pertencentes à frota municipal, (manutenção preventiva 
e corretiva), incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura e capotaria nos veículos de 
diversas marcas modelos pertencentes à frota própria do município de São Vicente do Sul/RS 

 

VIII - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO: 12 (doze) meses podendo ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso (Art. 84 Lei 14.133/2021) 

 

IX - PRAZO DE ENTREGA: serviços preventivos até 3 dias úteis e serviços corretivos até 5 dias úteis, salvo quando 
houver necessidade de peças sob encomenda ou serviços mais complexos, poderá ser até 15 dias úteis. 

 

X - FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto licitado 

 

XI – DATA, HORÁRIO e LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 27/01/2026 Horário: 09:00 (horário de Brasília).  
Local endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 

XII - HORÁRIO E LOCAL PARA ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: 
Rua General João Antônio nº 1305 sala 307 São Vicente do Sul RS. CEP: 97420-000, das 8:00 às 14:00 horas, pelo 
telefone 0800.000.4377 Ramal 221, ou e-mail: pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br 

 

XIII – PUBLICAÇÕES ATÉ 06/01/2026: 
- Portal de Compras, endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; - Jornal Cidades; 
- Portal Nacional de Contratações Públicas/PNCP; Diário Oficial do Município conforme Lei Municipal nº 5243/2015 - 
http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/pregao-eletronico/)  

 

 
Renato Severo Elesbão 

Diretor Geral de Licitações e Compras 
Portaria nº 196/2021 

http://www.saovicentedosul.rs.gov.br/
mailto:pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/pregao-eletronico/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.001/2026 
TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO P/PEÇAS E MENOR PREÇO P/SERVIÇOS – NO GRUPO/LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 

“Edital visando o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa (s) 
especializada no ramo de manutenção veicular de veículos leves/utilitários/vans, máquinas 
pesadas/tratores, ônibus/micro-ônibus e caminhões pertencentes à frota municipal, (manutenção 
preventiva e corretiva), incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura e capotaria 
nos veículos de diversas marcas modelos pertencentes à frota própria do município de São Vicente 
do Sul/RS” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 (Nove Horas), do dia 27/01/2026 (Vinte e Sete do Mês de Janeiro 
do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis), o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 
100/2025, de 02/09/2025, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MAIOR DESCONTO PARA 
PEÇAS E MENOR PREÇO PARA SERVIÇOS – DENTRO DO GRUPO/LOTE, visando o Registro de Preços objeto 
licitado, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Municipal nº 5.122 de 26 de junho de 2014 assim como pelas condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
(s) especializada no ramo de manutenção veicular de veículos leves/utilitários/vans, máquinas 
pesadas/tratores, ônibus/micro-ônibus e caminhões pertencentes à frota municipal, (manutenção preventiva 
e corretiva), incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura e capotaria nos veículos de 
diversas marcas modelos pertencentes à frota própria do município de São Vicente do Sul/RS, selecionando 
dentre os participantes a proposta considerada mais vantajosa, de acordo com os critérios estabelecidos no 
presente edital, conforme TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I E MODELO DE PROPOSTA - ANEXO II DO 
PRESENTE EDITAL. 
1.2. A demanda refere-se ao quantitativo estimado para o período de 12 (doze) meses, por isto, a contratada 
compromete-se a fornecer os serviços de forma parcelada durante a vigência contratual, conforme a necessidade 
do Município. 
1.3. Nos termos do art. 83 da Lei 14.133/2021, “A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada”. 
1.4. O objeto licitado deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes. 
1.5. Em caso de divergência entre as especificações e unidade de fornecimento dos produtos/serviços insertas no 
SIASGnet e as deste edital, prevalecerão as constantes nesse edital e Modelo de Proposta de Preços Anexo II 
deste edital: 

Lote/ 
Grupo 

Item Descrição do item/Catmat/Catserv Valor do item 
Valor total do 

lote 

G1 

01 
Peças para manutenção veicular - Veículos leves / 
utilitários / vans Catserv 5860 

R$ 183.419,96 

R$ 275.379,96 
02 

Serviço de mecânica veicular- Veículos leves / utilitários / 
vans Catserv 5860 

R$ 91.960,00 

G2 

03 
Peças para a manutenção veicular - Máquinas 
pesadas/tratores Catser 3573 

R$ 156.796,25 

R$ 244.696,25 
04 

Serviço de mecânica veicular - Máquinas pesadas / 
tratores Catser 3573 

R$ 87.900,00 
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G3 
05 

Peças para a manutenção veicular - 
Ônibus / micro-ônibus Catser 3565 

R$ 85.997,62 
R$ 137.677,62 

06 
Serviço de mecânica veicular – 
Ônibus / micro-ônibus Catser 3565 

R$ 51.680,00 

G4 
07 

Peças para a manutenção veicular - Caminhão Catser 
5843 

R$ 97.256,77 
R$ 215.686,77 

08 Serviço de mecânica veicular - Caminhão Catser 5843 R$ 118.430,00 

Total estimado R$ 873.440,60 
(oitocentos e setenta e três mil quatrocentos e quarenta reais e sessenta centavos) 

1.6. A relação dos veículos e maquinários constam no item 12 do Termo de Referência. 
1.7. Optou-se pelo uso do Sistema de Registro de Preços, fundamentado no inciso II, do art. 40º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, uma vez que convém a este Órgão, a entrega parcelada dos bens, de acordo com a efetivação das 
necessidades previstas e a disponibilidade orçamentária. 

I. Este Órgão não realizou o procedimento público de intenção de registro de preços na fase preparatória 
deste processo licitatório, para a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, pois este será o 
único contratante, conforme previsão § 1º do Art. 86º da Lei 14.133/2021. 
1.8. A (s) empresa (s) vencedora (s) serão responsáveis pelos serviços de manutenção corretiva e preventiva de 
veículos (assistência mecânica em geral, troca de óleo, elétrica, alinhamento,balanceamento e cambagem, 
lanternagem em geral funilaria, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento de peças 
originais, componentes, acessórios, e outros materiais, quando necessário, transporte por guinchamento e socorro 
mecânico, mediante chamada avulsa, de acordo com as condições e especificações constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL, compreendendo fornecimento e instalação de peças e acessórios originais, 
genuínos ou primeira linha e borracharia, por período de 12 (doze) meses, que serão solicitados de acordo com a 
necessidade demandada por cada secretaria. 
1.9. Os serviços fornecidos deverão obedecer aos padrões de excelência em qualidade, de modo a não provocar 
danos aos veículos. 
1.10. Todos os serviços prestados deverão atender as normas de legislação vigente, em especial o cumprimento 
de normas para minimizar danos ambientais. 
 
2 - DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a utilização de uma 
chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

Endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 988675 - Pregão Eletrônico nº 90.001/2026 
DATA: 27/01/2026 (Vinte e Sete do Mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis) 
HORÁRIO: 09:00 (Nove Horas), (horário de Brasília). 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 
2.3. A licitação será dividida em itens, conforme a descrição constante no Modelo de Proposta - Anexo II do 
presente edital. 
2.4. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado será o MAIOR DESCONTO PARA PEÇAS E MENOR PREÇO 
PARA SERVIÇOS – DENTRO DO GRUPO/LOTE e MODE DE DISPUTA será ABERTO E FECHADO, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando da 
formalização de contratos simplificados e emissão das Notas de Empenho de Despesa. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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na modalidade licitatória de Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP – Brasil. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

I. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 
licitante às sanções legais: 

I. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

II. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

III. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 
consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 ao 49 da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto neste edital. 

i. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

ii. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

IV. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

V. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

VI. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

VII. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

VIII. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
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lei e neste Edital. 
5.4. DAS VEDAÇÕES: 

I. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
i. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
ii. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

iii. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

iv. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

v. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria. 

II. O impedimento de que trata a alínea “i” do item 5.4, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

III. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos (conforme item 10 deste Edital), a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, logo 
após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, conforme subitem 8.21 deste edital. 

I. Conforme Inciso II do Art. 63 da Lei 14.133/2021 na fase de habilitação das licitações serão observadas 
as seguintes disposições: 

“Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, ...”, 
portanto os documentos de habilitação e/ou complementares ao SICAF, deverão ser encaminhados juntamente com 
a proposta vencedora conforme subitem 8.21 deste edital. 

II. Não haverá Garantia de Proposta como requisito de pré-habilitação (Art. 58 Lei 14.133/2021). 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

I. Valor total do Grupo/Lote (incluindo se possível o valor unitário dos itens); 
II. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
III. Os preço unitário e total, em reais, com até 2 (duas) casas decimais, expresso em algarismos, em moeda 

nacional e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, para todos os itens e 
subitens. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

I. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO INSERTAS NO SIASGNET 
E AS DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS CONSTANTES NESTE EDITAL. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6. A documentação correspondente à proposta, deverá ser anexada, sob pena de desclassificação. 
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

I. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
II. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 
III. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

I. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR DESCONTO PARA PEÇAS E MENOR PREÇO PARA SERVIÇOS – 
DENTRO DO GRUPO/LOTE. 

II. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor valor total – VT (R$), de acordo com a seguinte 
equação:  

VT = VP x 1(-D/100) + QH x VH 

Onde: 
VT = valor total (R$); 
VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$); 
D = percentual de desconto sobre o valor das peças oferecidas pelo licitante (%);  
QH = número estimado de horas de serviço consumidas por ano; 
VH = valor cobrado pelo licitante pela hora trabalhada (R$). 

III. O percentual de desconto (D) será livremente definido pelo licitante, não havendo fixação de percentual mínimo, a fim 
de garantir a ampla competitividade e permitir que o mercado estabeleça o nível de vantajosidade econômica mais adequado. 
Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores manifestamente inexequíveis ou que não comprovarem sua 
exequibilidade quando solicitadas pela Administração, conforme previsto no art. 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

IV. A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item, apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, 
será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1024/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - UASG: 988675 - Nº 90.001/2026 

_____________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 
Página 7 de 23 

licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 
Rua Gal João Antônio, 1305 Centro CEP: 97420-000 

Fone: 0800.000.4377 Ramal 221 

 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,1 % (zero vírgula um por cento). 
8.9. O modo de disputa será ABERTO E FECHADO, onde a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 
(quinze) minutos. 
8.10. Encerrado o prazo previsto no item 8.9 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido 
o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
8.11. Encerrado o prazo de que trata o item 8.10, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo 
e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 8.11, os autores dos melhores lances subsequentes, 
na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do prazo. 
8.13. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.10 e 8.11., o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
8.14. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.10 e 8.11 haverá o reinício da etapa fechada para 
que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 8.13. 
8.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 
pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no item 8.14. 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento (Vide Decreto nº 11.430, de 2023). 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:  
i. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

ii. Empresas brasileiras; 
iii. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
iv. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 

I. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
II. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nesse Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
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fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
I. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

I. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

II. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

I. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

II. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 

 
10 - DA HABILITAÇÃO: 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

I. SICAF; 
II. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
III. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

i. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

ii. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

iii. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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IV. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018. 

I. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

II. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

III. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida 
(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

I. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
10.8. Para Habilitação Jurídica a empresa deverá apresentar: 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

II. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

III. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência; 

IV. No caso de sociedade simples, a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

V. No caso de cooperativa, a ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

VI. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o decreto de autorização; 
VII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.9. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista a empresa deverá apresentar: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
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Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

VII. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

VIII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
IX. Mesmo que o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que essa 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.10. Para Qualificação Econômico-Financeira a empresa deverá apresentar:  

I. A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitação no certame licitatório: 
i. Apresentar a Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 
documento, quando esta não contiver data de validade, havendo mais de um cartório distribuidor deverá ser 
apresentado documento hábil do órgão judiciário informando o número de distribuidores; 

a) Em caso de dúvida ou manifestações contrárias ao documento apresentado pelo licitante, 
o Pregoeiro diligenciará para sanar as divergências, sendo o mesmo inabilitado se ficar comprovado a existência de 
mais de um cartório distribuidor na sede da licitante; 

ii. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis e 
apresentáveis na forma da Lei, ou seja, registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa 
situação financeira da empresa: 

a) Os documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

b) Para comprovação da boa situação financeira, serão utilizados os seguintes indicadores 
mínimos para verificação da situação financeira das empresas:  

AC 
LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = igual ou superior a 1,00 

PC 
Obs.: Indicará quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis à curto prazo, para 

fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 
 

AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL: ------------------------------- = igual ou superior a 1,00 

PC + PELP 
Obs.: Indicará quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício 

seguinte, para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 
     PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ------------------- = igual ou menor que 1,00 
AT 

Obs.: Expressará o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas 
dívidas, envolvendo além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável à Longo Prazo; AP = Ativo 
Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível à Longo Prazo; PL = Patrimônio 
Líquido. 
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Obs.: Os índices previstos acima poderão ser substituídos por Demonstração de Patrimônio Líquido, de no mínimo 
10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 
10.11. Para Qualificação técnica e operacional: a empresa deverá apresentar: 

I. O licitante deverá possuir capacidade de entrega do objeto licitado, compatível com as especificações 
mínimas constante neste Termo, para tanto, será exigido apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de fornecimento, 
no território nacional, comprovando boa qualidade dos produtos/serviços entregues. 

II. Declaração de que cumpre a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 

III. Declaração de compromisso de dar destinação adequada aos materiais inservíveis (logística reversa) nos 
termos dos artigos 31 a 33 da Lei Federal n° 12.305/2010, que institui a política nacional de resíduos sólidos. Ou 
documento que comprove a desnecessidade do cumprimento da logística reversa. 

IV. Declaração de que poderá executar os serviços e assistência técnica, obrigatoriamente por oficina própria, 
instalada num raio máximo de 100 (cem) quilômetros de distância de São Vicente do Sul/RS.  

V. Declaração de possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos 
especializados para execução dos serviços contratados, dentre eles, no mínimo: 

i. Equipamento para alinhamento de direção, balanceamento de rodas e cambagem próprio ou 
terceirizado; 

ii. Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros necessários à execução dos 
serviços afins; 

iii. No mínimo 01 (um) equipamento (elevador e/ou rampa) para elevação dos veículos com 
capacidade mínima adequada à realização dos serviços, conforme lote cotado. 
10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do Edital. 

I. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.13. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 
10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante que 
não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada conforme modelo Anexo II, no prazo 
estipulado pelo Pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

I. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

II. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
III. O valor unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso, para os preços e os custos 

utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no Art. 52 Lei 
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14.133/2021; 
IV. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

I. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
11.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12 - DOS RECURSOS: 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

II. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

III. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

IV. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

V. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o recurso se referir, 
inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da 
autoridade competente. 
12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal de São 
Vicente do Sul, situada na rua General João Antônio, nº 1305, bairro Centro, São Vicente do Sul/RS, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 14:00.  
12.7. Os recursos interpostos, deverão ser enviados via sistema COMPRASNET ou pelo e-mail 
pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br. 

 
13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

I. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

mailto:pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br
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II. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

III. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

I. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, facsímile, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

II. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição de recurso, 
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
15 - DA VIGÊNCIA E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS SIMPLIFICADOS: 
15.1. A Ata de Registro de Preços oriunda deste processo licitatório, terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
desvinculada da duração dos créditos orçamentários, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso Art. 84 da lei 14.133/2021. 
15.2. Os contratos simplificados/autorização de fornecimento terão prazo de vigência adstrita à validade dos 
respectivos créditos orçamentários. 
15.3. A licitante vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, 
apresentar-se para assinatura do Contrato, sob pena de desclassificação da proposta, além das penalidades 
previstas no presente edital. 
15.3. O prazo mencionado no item 15.3 poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração conforme previsto no 
§ 1º, do art. 90, da Lei nº 14.133/2021. 
 
16 – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA: 
16.1. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO VEICULAR INCLUI: 

I. Fornecimento de mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos. 
II. Fornecimento de peças originais, genuínas ou primeira linha com garantia mínima de 90 (noventa) dias e 

sem uso prévio e materiais específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos no subitem anterior. 
III. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizados com periodicidade 

recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da 
Contratante, bem como quando houver a necessidade decorrente de imprevistos (panes mecânicas, elétricas, casos 
fortuitos, motivos de força maior) observando-se o seguinte: 

IV. A manutenção preventiva deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio de procedimentos 
necessários ao bom funcionamento e à segurança dos veículos, considerando as informações prestadas pelo 
Gestor e Fiscal do Contrato, verificação dos automóveis e orientações dos manuais dos veículos; 

V. As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos 
fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua execução; 

VI. A manutenção preventiva deverá ser organizada através de fichas padronizadas de controle, além de 
outros expedientes julgados adequados pela Contratada, em conformidade com as orientações técnicas de cada 
fabricante. 

VII. A contratada deverá concluir os serviços corretivos em até 5 (cinco) dias úteis, salvo quando houver 
necessidade de peças sob encomenda ou serviços mais complexos, hipóteses em que o prazo poderá ser 
estendido para até 15 (dez) dias úteis, mediante justificativa formal. Os serviços preventivos deverão ser concluídos 
em até 3 (três) dias úteis. 
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VIII. O orçamento deverá conter, no mínimo: 
IX. Quantidade de horas necessárias para a prestação de serviços, valor unitário da Hora Técnica de 

Manutenção (ofertado pela Contratada) e valor total da mão de obra; 
X. Valor das peças originais, genuínas ou primeira linha, e sem uso prévio e materiais específicos a serem 

utilizados na execução dos serviços referidos no item anterior; 
XI. Os custos de transporte dos veículos até a oficina, bem como eventuais deslocamentos para diagnóstico 

ou retirada, serão de responsabilidade da contratada, sem ônus adicional à Administração. 
XII. A Contratada poderá dirigir os veículos do Contratante para a realização de testes, com observância à 

legislação de trânsito e, sobretudo, contanto que o condutor esteja habilitado, nos termos da legislação vigente. 
XIII. Caberá à Contratada a responsabilidade financeira e pontuação pelas multas aplicadas por infrações à 

legislação de trânsito, bem como por eventuais danos aos veículos mantidos sob sua guarda. 
XIV. As peças e acessórios, além de serem novas, peças originais, genuínas ou primeira linha e sem uso, 

deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no orçamento da 
Contratada. 

XV. As peças e acessórios substituídos pela Contratada deverão ser apresentados ao Contratante, no ato do 
recebimento do veículo devidamente consertado. 

XVI. O prazo limite para os serviços serem executados pela Contratada nos veículos do Contratante será de 
até 05 (cinco) dias úteis da aprovação do orçamento pelo Gestor e Fiscal do Contrato, salvo justificativa prévia por 
parte da Contratada e aceitação pela Contratante. 

XVII. Os serviços de retífica, lanternagem, pintura e capotaria serão executados no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias úteis, salvo justificativa prévia por parte da Contratada e aceitação pelo Contratante. 

XVIII. Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, a 
Contratada deverá refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir o que for necessário, às suas 
expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis mediante justificativas e concordância do Contratante. 
XIX. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

i. Poderão ser subcontratados os serviços de funilaria, pintura, câmbio, retifica de motor, ar 
condicionado, elétrica, borracharia, solda, tapeçaria, alinhamento e geometria, balanceamento de rodas, e demais 
serviços pertinentes, desde que justificados pela contratada e aceitos pela administração. 
XX. DA DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PELO MUNICÍPIO 

i. O Município poderá, a seu critério, disponibilizar espaço físico próprio para a execução de serviços 
simples ou de manutenção preventiva, quando assim for tecnicamente conveniente e previamente autorizado pelo 
gestor ou fiscal do contrato, e neste caso, a empresa contratada deverá: 

a) disponibilizar os profissionais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos 
serviços; 

b) manter o local limpo, organizado e em condições adequadas de segurança; 
c) observar todas as normas de segurança do trabalho e de prevenção de acidentes; 
d) garantir que o serviço realizado nas dependências municipais mantenha o mesmo padrão 

de qualidade, responsabilidade técnica e garantia aplicável aos serviços executados em suas próprias instalações. 
e) responder por quaisquer danos, acidentes ou prejuízos decorrentes da execução dos 

serviços no local mantendo a responsabilidade civil plena sobre seus empregados, terceiros e sobre o patrimônio 
municipal. 

f) A disponibilização do espaço físico não gera qualquer ônus adicional ao Município, servindo 
apenas como facilitação logística para o atendimento de demandas de menor complexidade ou natureza 
emergencial. 

XXI. Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma ininterrupta e, no 
mínimo, em dias úteis das 8h às 17h. Os serviços de assistência técnica e manutenção na forma de socorro 
mecânico, guinchamento ou mediante chamada avulsa, deverão ser atendidos de forma ininterrupta (24h), incluídos 
sábados, domingos e feriados. O serviço de socorro mecânico poderá ser executado diretamente pela contratada 
ou, quando necessário, mediante subcontratação parcial, observados os limites e condições previstos no art. 122 da 
Lei nº 14.133/2021, desde que previamente autorizado pelo gestor e fiscal do contrato, permanecendo a contratada 
principal integralmente responsável pela execução e qualidade do serviço. 
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XXII. A Contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer outras formas de 
comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 

XXIII. O óleo utilizado nas trocas de óleo do motor, câmbio e direção hidráulica devem seguir as especificações 
estabelecidas ou recomendadas pelos fabricantes dos veículos. 

XXIV. Todo serviço somente será realizado após autorização do Gestor e Fiscal do Contrato, mediante prévio 
orçamento da Contratada. 

XXV. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para 
manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento não acarretará 
ônus ao Contratante. 

XXVI. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada deverá 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
XXVII. A Contratada deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde conste, no mínimo, a 

identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e término dos serviços, nome do funcionário que 
efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de 
tanque de combustível, quilometragem indicada no hodômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de roda, 
triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue ao Contratante no ato da entrega do veículo e a outra na retirada. 
XXVIII. A Contratada deverá, após a manutenção, encaminhar ao Gestor e Fiscal do Contrato, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, relatório de assistência técnica, com todas as falhas do veículo, numeradas, contendo 
termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os 
itens revisados, consertados e substituídos, e, ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que 
ocasionaram tais defeitos. 
16.2. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS: 

I. Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser novos, originais, genuínos ou de 
primeira linha e sem uso prévio; 

II. As peças e acessórios, além de serem novos, originais, genuínas ou primeira linha e sem uso, deverão 
ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no orçamento da 
Contratada. 

III. Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e peças de reposição, 
a Contratada deverá apresentar orçamento ao Fiscal do Contrato, que por sua vez: 

IV. Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela Contratada e autorizará a 
execução dos serviços de reposição ou; 

V. Quando o Fiscal do Contrato entender que os preços praticados pela Contratada são desproporcionais ou 
manifestamente elevados em relação ao mercado, negociará diretamente com a Contratada, alternativas para 
execução do serviço, desde que sejam mantidas as garantias previstas no item 6, deste anexo; 

VI. Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a Contratada 
declinará formalmente da execução do serviço o Gestor e o Fiscal do contrato poderão adotar outros procedimentos 
previstos na legislação para a execução do serviço. 

VII. A Contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios adquiridos, 
fornecendo toda e qualquer informação ao Gestor e Fiscal do Contrato, para acompanhamento da execução 
contratual, tais como: 

VIII. Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e efetivamente 
utilizados nos veículos da frota do Contratante; 

IX. Apresentar ao Fiscal do Contrato, as peças e acessórios que foram substituídos devido a reparos, o fiscal 
deverá realizar o registro fotográfico das peças substituídas, após registro ficará a contratada responsável pela 
destinação e descarte adequado das mesmas, observadas as disposições ambientais vigentes. 

X. DO CONSERTO E INSTALAÇÃO DE PNEUS: 
i. A Contratada será responsável exclusivamente pelos serviços de conserto, desmontagem, 

montagem e instalação de pneus, conforme solicitação da Contratante, observadas as normas da ABNT e 
recomendações dos fabricantes. 

ii. A Contratante fornecerá integralmente os pneus novos ou recapados, quando necessário, para 
que a Contratada proceda à montagem e substituição nos veículos, não havendo qualquer aquisição de pneus junto 
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à empresa contratada. 
iii. É vedado à Contratada fornecer pneus, reformados, recapados, remoldados ou novos, não 

integrando o objeto contratual o fornecimento de pneus de qualquer espécie. 
iv. Os serviços de conserto de pneus deverão incluir a desmontagem, montagem, calibragem e, 

quando necessário, atendimento no local onde o veículo ou máquina se encontrar, sem ônus adicional à 
Contratante. 

XI. DOS SERVIÇOS DE GEOMETRIA: 
i. A Contratada deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que garanta a 

segurança e a estabilidade do veículo. 
ii. A Contratada deverá fornecer ao Contratante, após a execução dos serviços de geometria nos 

veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os procedimentos propostos para a solução de 
outros problemas porventura detectados. 

XII. DOS SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS:  
i. A Contratada deverá executar o balanceamento das rodas, bem como correções pertinentes ao 

serviço. 
XIII. DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO:  

i. Os serviços de revisão do sistema de transmissão consistem na verificação e correção dos níveis 
de óleo da caixa de câmbio, folgas, juntas homocinéticas, coifas, e outros afins. 

XIV. DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE DIREÇÃO:  
i. Consistem na verificação e execução de ajustes nos parafusos, regulagem e conferência de 

terminais, barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. 
XV. DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE FREIOS:  

i. Consistem em regulagem de freio, verificação do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, 
nível de fluido e substituição, verificação de servofreio, cilindros de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de 
estacionamento (cabos, pedais, alavancas) e outros. 

XVI. DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE ARREFECIMENTO:  
i. Consistem em exame do radiador, verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e 

outros. 
XVII. DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DE MOTOR:  

i. Consistem na verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de combustível, juntas e demais 
componentes, substituindo peças necessárias e outros. 

ii. Todo serviço de troca de óleo do motor deve incluir a substituição do filtro de óleo. 
iii. A proposta para troca de óleos lubrificantes e/ou filtros diversos deverá incluir o preço fechado dos 

produtos e serviços, conforme prática do mercado 
XVIII. DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE SUSPENSÃO:  

i. Consistem em verificação das molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e 
inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos e outros. 

XIX. DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO:  
i. Consistem na verificação, conserto e/ou substituição quando necessário, de componentes que 

integram esse sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros. 
XX. DOS SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA E PINTURA:  

i. Deverão ser realizados sempre que for demandando, mediante orçamento aprovado pelo Gestor e 
Comissão de Fiscalização. 

XXI. DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DOS VIDROS:  
i. Deverá ocorrer a substituição dos vidros e espelhos sempre que necessário, visto que não se 

pode prever a necessidade de sua ocorrência. 
16.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS: 

I. A Contratada deverá conceder garantia mínima de 90 (noventa) dias para todos os serviços e peças 
fornecidas, contados da efetiva entrega do veículo ao Contratante, conforme o artigo 26, inciso II, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

II. A garantia abrange todos os serviços e componentes instalados, incluindo peças, acessórios e materiais 
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aplicados, assegurando o perfeito funcionamento do veículo e a correção de eventuais vícios ou defeitos sem 
qualquer ônus ao Contratante. 

III. Durante o prazo de garantia, a Contratada compromete-se a refazer, reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer serviços ou peças que apresentem falhas, defeitos ou vícios, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação do Contratante. 

IV. A contagem do prazo de garantia ficará suspensa enquanto o veículo permanecer em reparo, 
reiniciando-se somente após a devolução do bem ao Contratante. 

V. Caso o vício não seja sanado no prazo estabelecido, o Contratante poderá exigir, conforme os termos 
descritos no artigo 20 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
17 - DO PREÇO A SER PAGO PELA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
17.1. Os serviços e fornecimentos de peças objeto desta licitação deverão ser pagos apenas quando houver a 
conclusão da execução dos serviços, observando-se o seguinte: 

I. O valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção será o resultado do produto do preço da Hora Técnica de 
Manutenção ofertado pela Contratada pelo tempo, descrito em horas, necessário para a execução dos serviços; 

II. O valor a ser pago pelas peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais para a manutenção 
dos veículos será o produto da aplicação do percentual de desconto sobre o valor das peças fornecidas pelo 
licitante, previamente aprovado pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

III. A base de preços das peças será definida conforme pesquisa de mercado realizada pela Contratante, 
observando-se os critérios e metodologias previstos na Lei nº 14.133/2021, podendo esta utilizar sistemas públicos, 
plataformas de referência, consultas a fornecedores, portais de compras governamentais ou outros meios idôneos 
permitidos pela legislação vigente; 

IV. Deverá estar discriminado no documento fiscal o serviço efetivamente prestado, as peças substituídas, a 
placa e a quilometragem atual do veículo: 

V. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto licitado, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificado, constando o recebimento, por parte do servidor responsável, 
designado para tal. 

VI. Para efetivo pagamento, na Nota Fiscal deverá constar as retenções referente ao IRRF conforme Decreto 
Municipal nº 081/2022 (Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012). 

VII. Serão processadas as retenções previdenciárias, ISSQN e Imposto de Renda, quando for o caso, nos 
termos da legislação vigente.  

VIII. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando 
da formalização das Notas de Empenho de Despesa. 

IX. A nota fiscal emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número da modalidade da licitação e o número do empenho, para acelerar o trâmite de 
recebimento do serviço prestado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

X. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra qualquer 
instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

XI. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 
XII. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a Contratada deverá fazer constar como 

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Município de São Vicente do Sul - 
RS, CNPJ nº 87.572.079/0001-03. 

XIII. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante vencedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

XIV. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 

XV. O Município reserva-se o direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita neste Termo de Referência. 
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XVI. Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,50% (zero vírgula cinquenta 
por cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do efetivo pagamento. 

XVII. A fiscalização poderá deduzir nas faturas os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização, e 
o valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto. 
 
18 - DA FISCALIZAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
18.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto licitado serão exercidos por meio de representante (s), 
designados pela Contratante, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, 
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, 
conforme determina o art. 117, da Lei nº 14.133/2021: 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
18.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a Contratante 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização. 
18.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não 
implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a 
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
18.4. Após formalizada a Ata de Registro de Preço, de acordo com a necessidade demandada por cada secretaria, 
a contratada deverá encaminhar ao fiscal do contrato, para aprovação, como condição prévia ao empenho, 
orçamento próprio contendo: 

i. Identificação do veículo (Modelo e Placa); 
ii. Data do orçamento; 

iii. Quilometragem atual do veículo ou hora; 
iv. Relação de peças, quantitativo, valor unitário e total; 
v. Quantidade de horas estimadas para realização do serviço. É obrigatório que seja informado o quantitativo 

de horas para a realização dos serviços; 
vi. Problema apresentado; 

18.5. A administração através do setor responsável, analisará o orçamento das peças com base no levantamento 
de mercado observando-se os critérios previstos na  Lei nº 14.133/2021, e aplicará o desconto, conforme proposta 
de preço apresentada pela vencedora no pregão. 
18.6. Em caso de aprovação, encaminhará empenho, autorizando a prestação dos serviços. 
18.7. Cada solicitação de fornecimento dos serviços, será de forma parcelada, e deverá ser efetuado mediante 
solicitação por escrito, formalizada pelo Órgão Gerenciador, dela devendo constar: a data, valor de mão de obra e 
valor de peças, sendo efetuado diretamente pelo órgão/entidade requisitante, e ainda acompanhado pela nota de 
empenho ou instrumento equivalente, contendo o número de Referência da Ata, enviada via e-mail , sem quaisquer 
ônus adicionais, sob pena de decair o direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 a 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.8. Os serviços de manutenção dos veículos deverão ser realizados em regra nas dependências da empresa 
contratada, de acordo com as necessidades do município. 
18.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 24 (vinte quatro) horas, após 
a comunicação de recusa, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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18.10. O objeto desta licitação será considerado aceito, após recebido e conferido por servidor responsável, 
observada as especificações contidas neste Edital. 

 
19. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 
19.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços ou não-aplicação de sanções, a ser firmada entre a Licitante Vencedora e o Município os inadimplementos 
decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega do produto licitado no local onde estiver 
sendo executado o objeto licitado: 

I. Greve geral; 
II. Calamidade pública; 

III. Interrupção dos meios de transporte; 
IV. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 
V. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 
19.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Licitante Vencedora. 
19.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado 
ao Município, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. 
19.4. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte quatro 
horas) horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
20.1. As sanções administrativas serão aplicadas conforme segue: 

I. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
i. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
ii. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
iii. Dar causa à inexecução total do contrato; 
iv. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
v. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

vi. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

vii. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
viii. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
ix. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
x. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

xi. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
xii. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no subitem I deste termo, as 
seguintes sanções: 

i. Advertência; 
ii. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 
iii. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da administração pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
III. As sanções previstas nas alíneas “i”, “iii” e “iv” do subitem I do presente termo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “II” do mesmo item. 
IV. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no subitem II do 
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presente termo. 
V. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

VI. A aplicação das sanções previstas no subitem II deste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

VII. Na aplicação da sanção prevista no subitem II, alínea “ii”, do presente termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

VIII. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “iii” e iv” do subitem II do presente termo o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

IX. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

X. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

XI. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

XII. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

i. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
ii. Pagamento da multa; 

iii. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

iv. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
v. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
XIII. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “viii” e “xii do subitem II do presente termo exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 
 
21. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE CONTRATUAL: 
21.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços registrados caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021: “para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato”. 
 
22. DA EXTINÇÃO  
22.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios. 
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23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
23.1. São Obrigações da Contratante 

I. Efetuar o devido pagamento à Contratada, nos termos do presente instrumento; 
II. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 
estipulada neste termo e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV. Designar servidor pertencente ao quadro da Contratante, para ser responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto do licitado; 

V. Cumprir e fazer cumprir todas as demais cláusulas do presente termo. 
23.2. São Obrigações da Contratada 

I. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do presente termo, bem 
como nos termos da sua proposta: 

II. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre 
o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas 
aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 
dissídios coletivos; 

III. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do 
contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo 
à Contratada o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante e/ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do 
objeto contratado; 

VII. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
24.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
24.2. As impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço: pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, preferencialmente por meio 
eletrônico, via internet, no seguinte endereço: pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br. 
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

I. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
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administração.  
 
25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
25.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveria constar originariamente. Podendo desconsiderar excessos de formalismos que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

I. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas 
em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos 
ocasionará a desclassificação da proposta. 
25.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, 
a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação 
vigente. 
25.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a Prefeitura 
Municipal de São Vicente do Sul não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.5. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e datados dos últimos 30 (trinta) dias até a 
data de abertura da sessão de licitação, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente 
expedidor (a) e não tiver cadastrado no SICAF.  
25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  

I. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de São Vicente do Sul. 
25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da 
sessão pública desta licitação. 
25.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
25.9. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento das eventuais 
republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 
ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da 
abertura da sessão pública. 
25.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
 
26. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III – Documentos para Execução Contratual 
ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta; 
ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VI – Minuta de Contrato. 
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As questões relativas ao presente Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Vicente do Sul - RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

São Vicente do Sul, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
Fernando da Rosa Pahim 

Prefeito Municipal 
 
 

Este Edital foi examinado e aprovado em 06/01/2026 pelo Setor Jurídico Municipal 
 
 

________________________ 
Fabricio Della Pace Rosa  

OAB nº 106446 
Assessor Jurídico - Portaria n° 002/2025 

 


